
INDICAÇÃO Nº 
984
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação de um dispositivo de acesso na Rodovia Henrique Eroles (SP-66), no trecho entre as ruas Felipe Sawaya e Aurora, no bairro Botujuru, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

Mesmo com todo o esforço empregado pelo Poder Executivo, a viabilidade para o atendimento a todas as demandas que se apresentam tem sido parcial.

A Rodovia SP-66 é de suma importância para o desenvolvimento da região do Alto Tietê. Tal fato já a caracteriza como prioridade em investimentos regionais.

Tal demanda é inerente a toda população mogiana, que se manifestou através da edilidade na subscrição deste pleito ao Legislativo estadual, pois tal quesito supriria a demanda de acesso dos moradores e comerciantes locais, inclusive ao próprio bairro.

Bastantes os motivos, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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